
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Segundo o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.1333, de 1 de abril de 2021, o estudo técnico preliminar evidencia o problema a 

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 

pelo qual contém os seguintes elementos: 

 

Área Requisitante: 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos  

Responsáveis: 
Julia Firmino Rossow  

Elizeu Bening  

 

Item Descrição 

I DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL - § 1º e inciso I do Art. 18 da lei n°14.133/21. 

Atualmente, o Município de Vila Pavão/ES enfrenta insuficiência de infraestrutura adequada para 

atendimento da demanda por vagas na educação infantil, especialmente na etapa de creche e pré-

escola, no Bairro Nova Monique e áreas adjacentes. 

As unidades existentes não dispõem de capacidade física suficiente para absorver o crescimento 

populacional da região, resultando em limitação de vagas, filas de espera e dificuldade de atendimento às 

famílias que necessitam do serviço educacional público. Além disso, parte das estruturas disponíveis 

apresenta restrições quanto à funcionalidade, acessibilidade e adequação às normas técnicas e 

pedagógicas vigentes. 

A ausência de uma unidade específica, projetada conforme os padrões do FNDE – Creche Tipo 2, 

compromete a oferta de ambientes apropriados ao desenvolvimento integral das crianças, bem como a 

segurança, o conforto e a qualidade do atendimento educacional. 

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de ampliação e qualificação da infraestrutura 

educacional, por meio da construção de uma nova Creche e Escola de Educação Infantil, visando atender 

à demanda atual e futura, garantir o acesso universal à educação infantil e promover melhores condições 

para alunos, profissionais da educação e comunidade local. 

 
II DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO - inciso III do art. 18 da lei n°14.133/21. 

• Conformidade com o Projeto FNDE 

A obra deverá ser executada em estrita conformidade com o Projeto Padrão FNDE – Creche Tipo 

2, incluindo projetos arquitetônico, estrutural, hidrossanitário, elétrico, de prevenção e combate a 

incêndio, bem como demais especificações técnicas. 

• Atendimento às Normas Técnicas e Legais 

A execução dos serviços deverá observar as normas técnicas da ABNT, a legislação urbanística 
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municipal, normas de acessibilidade (NBR 9050), segurança do trabalho, meio ambiente e demais 

exigências legais aplicáveis à construção civil. 

• Qualificação Técnica da Contratada 

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada, por meio de atestados de 

desempenho anterior compatíveis com obras de edificações públicas ou de similar complexidade, 

bem como profissionais habilitados e registrados no CREA/CAU. 

• Prazos e Cronograma Físico-Financeiro 

A execução da obra deverá obedecer a cronograma físico-financeiro previamente aprovado, 

garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos e a correta aplicação dos recursos públicos. 

• Qualidade dos Materiais e Serviços 

Os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender às especificações do 

projeto e das normas técnicas, assegurando a durabilidade, segurança e funcionalidade da 

edificação. 

• Sustentabilidade e Acessibilidade 

A obra deverá contemplar critérios de sustentabilidade, eficiência no uso de recursos naturais e 

plena acessibilidade, garantindo o atendimento inclusivo às crianças e demais usuários. 

• Fiscalização e Responsabilidade Técnica 

A contratada deverá permitir e colaborar com a fiscalização da Administração, mantendo 

responsável técnico legalmente habilitado durante toda a execução da obra. 

 

III ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

Os quantitativos estimados para esta aquisição, e em outras contratações de munícipios vizinhos, bem como 

nas informações presentes no relatório de controle da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

e Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 
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 LEVANTAMENTO DE MERCADO - inciso V do Art. 18 da lei n° 14.133/21) 

Nos termos do art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, o levantamento de mercado consiste na 

análise das alternativas possíveis juntamente à justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar e é conteúdo a ser acrescido no Estudo Técnico Preliminar, mormente pois este deve 

“sondar e propor soluções e alternativas ao gestor, no intuito de melhor adimplir as necessidades públicas”, 

eis que “o problema a ser resolvido deve se dar com a indicação da melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação”. Assim, para a indicação da solução que melhor 

atende à demanda constante do Documento de Formalização de Demanda, inicia-se a exposição do 

presente levantamento de mercado.  

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos 

nos incisos V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. Também foi realizada análise crítica dos preços 

coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços 

inexequíveis ou excessivamente elevados. Para isto, disponibilizado pelo Engenheiro Civil Carlos Raphael 

Monteiro de Lemos CREA-ES 011840/D a planilha orçamentária detalhada para estudo prévio, conforme em 

anexo.   

V ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 5.847.166,85 (cinco milhões e oitocentos e quarenta e sete mil e cento e sessenta e seis reais e 

oitenta e cinco centavos). Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para 

obtenção do valor de referência foi a média ponderada dos valores apresentados nos itens da solução. 

Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, 

com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Em anexo, consta curva ABC, 

memória de cálculo e orçamento detalhado expedido pela equipe técnica responsável:  

VI ESCOLHA DA SOLUÇÃO - inciso VII do Art. 18 da lei n°14.133/21. 

Após a análise da situação atual e das necessidades identificadas, a solução mais adequada para atender à 

demanda por vagas na educação infantil no Município de Vila Pavão/ES consiste na construção de uma 

nova Creche e Escola de Educação Infantil, conforme Projeto Padrão FNDE – Creche Tipo 2, no Bairro 

Nova Monique. 

A adoção do projeto padrão do FNDE mostra-se a alternativa mais vantajosa, por se tratar de solução 

tecnicamente consolidada, previamente dimensionada para atendimento adequado de crianças em idade 

de creche e pré-escola, além de atender às normas de segurança, acessibilidade e qualidade exigidas para 

edificações educacionais. 

Outras alternativas, como ampliação ou adaptação de unidades existentes, mostraram-se inviáveis ou 

insuficientes, seja por limitações físicas, estruturais ou por não atenderem plenamente às exigências 

pedagógicas e normativas atuais. Dessa forma, a construção de uma nova unidade apresenta-se como a 
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solução que melhor atende ao interesse público, garantindo maior eficiência na aplicação dos recursos, 

padronização construtiva e melhor custo-benefício ao longo da vida útil da edificação. 

Assim, conclui-se que a contratação de empresa especializada para execução da obra é a solução que 

melhor atende às necessidades da Administração, assegurando a ampliação da oferta de educação infantil 

com qualidade, segurança e sustentabilidade. 

VII DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - inciso VII do Art. 18 da lei n°14.133/21. 

A edificação será executada com base nos projetos técnicos fornecidos, contemplando todos os ambientes 

necessários ao funcionamento adequado da unidade, tais como salas de atividades, áreas administrativas, 

sanitários, cozinha, refeitório, espaços de recreação, áreas de circulação, além de infraestrutura completa 

de acessibilidade, segurança e conforto. 

A execução da obra abrangerá todas as etapas necessárias à entrega do empreendimento em plenas 

condições de uso, incluindo serviços preliminares, infraestrutura, superestrutura, vedações, cobertura, 

instalações elétricas, hidrossanitárias, prevenção e combate a incêndio, acabamentos, urbanização do 

entorno e demais serviços complementares. 

A solução adotada assegura o atendimento às normas técnicas vigentes, às diretrizes do FNDE e à 

legislação aplicável, proporcionando uma unidade educacional adequada ao desenvolvimento integral das 

crianças, com qualidade, durabilidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos, contribuindo para a 

ampliação e qualificação da rede municipal de educação infantil. 

 

VIII JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - inciso VIII do Art. 18 da lei 

14133/21. 

Não. Será realizado de forma única, apresentando não só uma melhor viabilidade técnica e econômica, como 

também operacional, sendo a que melhor atende ao interesse público.  

IX DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - inciso IX do Art. 18 da lei n°14.133/21. 

• Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil 

Aumentar a capacidade de atendimento de crianças em idade de creche e pré-escola no Município 

de Vila Pavão/ES, reduzindo filas de espera e garantindo acesso à educação infantil. 

• Melhoria da Infraestrutura Educacional 

Disponibilizar uma unidade educacional moderna, segura e adequada, construída conforme o 

Projeto Padrão FNDE – Creche Tipo 2, atendendo às normas técnicas e pedagógicas vigentes. 

• Qualidade no Atendimento Educacional 

Proporcionar ambientes apropriados ao desenvolvimento integral das crianças, favorecendo 

práticas pedagógicas eficazes e o bem-estar dos alunos. 
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• Atendimento às Políticas Públicas Educacionais 

Cumprir as diretrizes do FNDE e as políticas públicas voltadas à primeira infância, fortalecendo a 

rede municipal de ensino. 

• Segurança, Acessibilidade e Inclusão 

Garantir instalações seguras, acessíveis e inclusivas, atendendo crianças com deficiência ou 

mobilidade reduzida, bem como profissionais e usuários da unidade. 

• Eficiência na Aplicação dos Recursos Públicos 

Assegurar a correta aplicação dos recursos financeiros, com execução de obra padronizada, 

durável e com adequado custo-benefício ao longo de sua vida útil. 

• Impacto Social Positivo 

Contribuir para o desenvolvimento social da comunidade local, oferecendo suporte às famílias e 

promovendo melhores condições para o crescimento e aprendizado das crianças. 

 

X PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - inciso X do Art. 18 da lei n°14.133/21. 

Considerando a natureza do objeto a ser contratado, pode-se afirmar que adequação e preparação do 

ambiente, necessidade de remoção de entulho provenientes da vegetação e manutenção do solo para que 

o terreno não apresente desníveis no assentamento das peças. Além disso, para fins de melhorias quanto 

ao alcance do objetivo pretendido, entendemos ser necessário realizar vistorias ao local, com troca de 

informações com servidores, a fim de buscar antecipar-se aos problemas que poderão vir a ocorrer no 

decorrer da execução dos serviços. 

XI CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - inciso XI do Art. 18 da lei n°14.133/21. 

Não se aplica. Trata-se de processo de prestação de serviços, como ocorre em todo exercício financeiro. É 

procedimento autônomo, independente de outras contratações. 

XII POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS - inciso XII do Art. 18 

da lei 14133/21. 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de 

sustentabilidade ambiental. 

XIII POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA - inciso XIII do Art. 18 da lei 14133/21. 

Diante das análises realizadas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 

contratação de empresa especializada para a execução da obra de Construção da Creche e Escola 

de Educação Infantil – Creche Municipal Girassol, localizada no Bairro Nova Monique, no Município de 
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Vila Pavão/ES, conforme Projeto Padrão FNDE – Creche Tipo 2, mostra-se adequada, necessária e 

plenamente compatível com a necessidade identificada pela Administração. 

A solução escolhida atende de forma eficaz à demanda por ampliação de vagas na educação infantil, 

observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, bem 

como as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/21 e pelos normativos do FNDE. 

Verifica-se, ainda, que a contratação proposta apresenta viabilidade técnica, operacional e 

administrativa, assegurando a entrega de infraestrutura educacional adequada, segura, acessível e 

alinhada às normas técnicas vigentes, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e para o 

desenvolvimento social da comunidade local. 

Assim, manifesta-se posicionamento conclusivo favorável à realização da contratação, por atender 

plenamente à necessidade a que se destina e por representar a solução mais adequada para o interesse 

público. 

 
 

 

 

___________________________________________________ 

Julia Firmino Rossow 

Agente de apoio administrativo 

 

 

 

________________________________________________ 

Elizeu Bening 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos (INTERINO) 

PORTARIA Nº 4.169/2025 
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